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Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo:

Na página 98, entre a Nota Explicativa da subposição NC «2204 10 11 Champanhe» e a Nota Explicativa das subposições NC 
«2204 21 06 a 2204 21 09 Vinhos, excluindo os referidos na subposição 2204 10, apresentados em garrafas fechadas 
por uma rolha em forma de cogumelo, fixa por açaimes ou grampos apropriados; vinhos apresentados de outro modo 
com uma sobrepressão derivada do anidrido carbónico em solução, não inferior a 1 bar e inferior a 3 bar, medida 
à temperatura de 20 °C», é inserido o seguinte texto:

«2204 10 15 Prosecco

Prosecco é um vinho espumante com denominação de origem protegida, obtido a partir de 
uvas da casta “Glera” colhidas nas regiões com denominação de origem “Prosecco”, 
“Conegliano-Valdobbiadene – Prosecco”, “Colli Asolani-Prosecco” e “Asolo-Prosecco”.».

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1).

(2) JO C 76 de 4.3.2015, p. 1.
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